


Ao ser provocada, a Guarda Municipal apresentou resposta aos questionamentos. Especificou, por exemplo,
o setor responsável pelos dados estatísticos das atividades da Guarda Municipal (Unidade de Informações
Estatísticas), mas disse que o contato não é disponível ao público externo. Em relação aos dados estatísticos,
informou que a série histórica está sendo compilada.

 

Posteriormente, o Requerente manifestou insatisfação com a resposta e reiterou seu pedido. Disse que ter
acesso ao contato do responsável pela informação é uma boa prática de gestão. Afirmou, ainda, que os dados
históricos podem ser fornecidos sem compilação.

 

A Guarda Municipal trouxe novos esclarecimentos e juntou dados em formato ppsx (Power Point Slide
Show).

 

1.3 Razões do recorrente

 

O(A) Requerente afirmou que não foi fornecido o contato do responsável pela base de dados, o que teria
fundamento no artigo 8°, parágrafo 3°, inciso VIII, da Lei 12.527/2011. Além disso, disse que não foi
fornecida a série histórica completa dos dados em formato aberto.

 

2. Análise de admissibilidade do recurso

 

O recurso foi interposto no dia 26 de fevereiro de 2024, dentro do prazo legal de 10 dias da ciência da
resposta , o que se deu no dia 15 de fevereiro de 2024 (cabe registrar que o dia 25 de fevereiro de 2024 foi
domingo). Dessa forma, é tempestivo e o Recorrente é parte legítima para solicitar o reexame da matéria.

 

3. Análise do mérito

 

A Lei de Acesso Informação representa um relevante avanço na direção da transparência dos atos praticados
no âmbito da Administração Pública. Permite que o cidadão efetue o controle das atividades exercidas pelos
agentes públicos e, além disso, viabiliza o acesso a dados e a informações necessárias para que qualquer
pessoa possa contribuir na condução da coisa pública.

 

No entanto, a Administração Pública não pode ser obrigada a informar o contato de seus setores internos,
ainda mais quando o órgão trabalha na área de segurança pública. A publicação desta informação poderia
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gerar sérias ameaças e transtornos para o desempenho das atividades. Entendo que é oportuno apenas que o
órgão requerido informe o contato de quem possa fazer a intermediação entre o Requerente e a Unidade de
Informações Estatísticas.

 

De outro lado, o dever de fornecer arquivos em forma aberto é indiscutível. O fornecimento da informação
ao Requerente foi realizado em formato ppsx (Power Point Slide Show), o qual não observa a previsão legal
sobre o tema. Portanto, o recurso deve ser provido neste ponto.

 

Dessa forma, entendo que o recurso interposto deve ser parcialmente provido.

 

4. Decisão

 

A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade dos presentes, decide por dar parcial
provimento ao recurso interposto, para que seja: i) fornecido o contato de quem possa fazer a intermediação
entre o Requerente e a Unidade de Informações Estatísticas; ii) fornecida a série histórica completa dos
dados em formato aberto.

 

5. Providências

 

À Secretaria-Executiva da CMRI para cientificar a Recorrente da presente Decisão.

 

Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre - PROCEMPA

 

Procuradoria Geral do Município – PGM

 

Secretaria Municipal de Transparência e Controladoria – SMTC

 

Gabinete do Prefeito – GP

 

Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio – SMAP
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Secretaria Municipal de Governança Local e Coordenação Política - SMGOV
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